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PODER LEGISLATIVO

cÂunRa MUNTcTPAL DE pAU Dos FERRoS
pnúcto vER. FRANcrsco LopES ToReuATo

PRoJETo DE LEr Ns 2{i9 /2026

orspÕe sosRe auronraçÃo
DO TEGISLATIVO MUNICIPAT
PARA nrrurzeçÃo DE

coNcuRso púeLrco, r oÁ
ourRAs pRovtoÊtrtcns

A MESA DTREToRA oa cÂueRa MUNtctpAt DE pAU Dos tERRos/RN, no uso de

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município e demais

legislações aplicáveis:

Art. 1e. Fica autorizado ao Poder Legislativo Municipal de Pau dos Ferros/RN realizar concurso
público de provas e títulos para selecionar candidatos às vagas dos cargos de provimento efeüvo

e formação de cadastro de reserva conforme Anexo l, dispon ibilizados e descritos em edital
próprio, no ano de 2026.

Parágrafo Único. A especificação dos cargos com seu respectivo vencimento, carga horária e
quanüdades de vagas está disponibilizada no Anexo I da presente Lei.

Art,39. O número de vagâs a serêm preenchidas, cadastro de reserva, a remuneração, os

requisitos mínimos para ingresso nos cargos, as etapas do concurso, bem como outras
informações relevantes serão divulgadas no edital do concurso público.
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Art.2e. O concurso público será regido por edital próprio, elaborado por instituto idôneo a ser

contratado pela Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, observando as normas e exigências

legais pertinentes.

Parágrafo Único. Deve a empresa contratada, formular, na forma da Lei, o edital do referido

certame público, de forma a garantir ampla publicidade e oportunidade a todos os capacitados

às vagas oferecidas, devendo o mesmo ser publicado no Diário Oficial do Município, Página da

lnternet, Site da Câmara Municipal, Jornal de Grande Circulação se possível, entre outros meios

que promovam ampla divulgação e circulação da informação.
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Art.4e. Após a realização do concurso público e a homologação do resultado final, os candidatos

aprovados nas vagas imediatas serão nomeados e empossados nos cargos para os quais foram

aprovados, de acordo com a ordem de classificação.

Parágrafo Único. A nomeação dos aprovados no Concurso Público ficará condicionada às

disposições emitidas no Artigo 169 da Constituição Federal e no Artigo 38 do Ato das Disposições

Consütucionais Transitórias - ADCT, não podendo exceder os limites previsto no Artigo 18 e

seguinte da Lei Complementar ne. 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art.59. Fica autorizado a criação de novas vagas vinculadas no certame, se no curso do prazo de

vigência ficar identificado a necessidade de provimento de aumento de vagas do que aquelas

constantes do quadro de vagas da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, desde que

devidamente fundamentado a necessidade.

Art.6e. As despesas decorrentes da realização do concurso público, bem como da criação dos

novos cargos, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art.7e. O concurso terá validade de 02 (dois) anos, a contar de sua homologação, podendo ser

prorrogado por igual período.

Art.8s - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em

contrário da lei 2.00t/2O24.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, em 20 de maio de 20026.

JAIME DE CA tHo COSTA NETO
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Vice-Presidente
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JUSTIFICATIVA
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O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar a realização de concurso público no âmbito
da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, visando ao provimento de cargos efetivos e à
formação de cadastro de reserva para atender às necessidades administrativas e institucionais do
Poder Legislativo Municipal, garantindo maior eficiência, continuidade e qualidade na prestação

dos serviços públicos.

A proposta fundamenta-se nos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência, previstos no artigo 37 da Constituição Federal, assegurando

o ingresso no serviço público mediante concurso, instrumento legítimo de seleção baseado no

mérito e na igualdade de oportunidades entre os candidatos. A medida fortalece a transparência

administrativa, promove a valorização do serviço público e contribui para a profissionalização da

estrutura organizacional da Câmara Municipal.

A necessidade da realização do certame decorre da importância de suprir demandas
permanentes do Poder Legislaüvo, mediante a ocupação de cargos estratégicos ao

funcionamento da instituição, tais como jornalista, controlador e assistente administrativo, cujas

atribuições são essenciais para assegurar suporte técnico, administrativo, controle interno,
comunicação insütucional e aprimoramento da atividade legislativa.

Além disso, a autorização legislaüva para realização do concurso público busca garantir maior
estabilidade funcional, continuidade dos serviços e fortalecimento institucional, reduzindo a

dependência de vínculos temporários ou precários, em consonância com os princípios da

administração pública e com o interesse coleüvo.

Ressalta-se que as nomeações decorrentes do concurso observarão os limites legais e

orçamentários estabelecidos pela Consütuição Federal e pela Lei de Responsabilidade Fiscal,

respeitando a capacidade financeira do Poder Legislativo Municipal e assegurando equilÍbrio
entre a necessidade administraüva e a responsabilidade fiscal.

Diante do exposto, considerando a relevância da matéria para o fortalecimento institucional da

Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, bem como a necessidade de garantir maior eficiência,

organização administrativa e qualificação do serviço público prestado à população, submetemos

o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres vereadores, esperando sua aprovação.
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ANÊXO I

CARGOS, VAGAS IMEDIATAS E CADASTRO DE RESERVA, CARGA HORÁRIA E SAúRIO BASE
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CARGO QUANTIDADE VAGAS CARGA

HORÁRlA

SAúRIO

BASE

IORNATISTA 01 lmediata 40 horas Rs 3.000,00

CONTROLAOOR 01 lmediata 40 horas Rs 4.s00,00

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO

03 lmediata 40 horas Rs 2.400,00



ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTARIO/FINANCEIRO

l- Motivação:

O presente estudo tem como objetivo medir, por estimativa, o impacto orçamentário-
financeiro referente a realização de concurso público para provimento de 3 vagas de assistente
administrativo e 0l de controlador interno conforme projeto de lei n" XXX, e suas implicações
nas finanças da Câmara Municipal de Pau dos Ferros-RN para o exercício de 2026 e anos
subsequentes.

Motivado pelas imposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC I 0 1/2000), em
relevo, no seu artigo 16 e 21, como também pelo artigo 169 da Constituição Federal, que
impetram:

LC l0l. Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarretc
aumento de despesas será acompanhado de:
I- Estimativa do impacto oÍçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e
nos dois anos subsequentes;
II- Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes orçamentárias.

LC 101. Art. 21. É nulo de pleno direito:
II - O ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do
mandato do tirular de Poder ou órgão referido no art. 20;
III - O ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em
periodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20.

CF Art.l69 § l" A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos,
empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a
qualquer titulo, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instiruídas e

mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:
I - Se houver prévia dotação orçamentiíria suÍiciente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos
acréscimos dela decorrentes;
II - Se houver autorização específica na lei de diretúes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as

sociedades de economia mista.
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2- Análise:

Tabela l- Dotação orçsmentrris fixads nâ LOA pare o exercício de 2026:

}*OTA EXPLICATIVA

l) Recorte da LOA (Lei Orçamentária Anual) para o excrcício de 2026.
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TJNIDADE

ORÇAI,TENTARIA
IOOT . CAMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

CODIGO ESPECIFICAÇÃO

FUNÇÃO I - LEGISLATIVA

SUBFUNÇÃO l 3l - AÇÃo LEGISLATwA

PROGRAMA I 3I I CAMARA MUNICIPAL

AÇÃO
2OO1 . REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL

3.1.90.i1.00
\ENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL

CIVIL
R$ 3.585.000.00

3.r.90.13.00 OBRIGAÇÔES PATRONAIS RS 635.000,00

AÇÃO

2OO2 - MAIITER AS AÇÔES E SER\TÇOS
ATINENTES A CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS
FERROS-RN

3.3.90.46.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO R$ 792.000,00

Site: www.camarapaudosíerros.rn.gov.br I E-mâih contato@camarapaudoíerror.rn,gov.br
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Tabela 2- Receita Corrente Líquida do Município do exercício de 2025 e Previsão para 2026 e exercícios
res

NOTA EXPLICATIVA

t) Os valores para Receita Corrente Líquida foram previstos com base na média de crescimento dessas
receitas nos últimos 7(sete) anos, ou seja, de 2019 a 2025, onde obteve-se o percentual médio de
14,480/o.

Tabela 3- Receitas anuais dâ Câmara Muni ara o exercicio de 2026 e anos su uentes:

NOTA EXPLICATIVA

l) A receita dc 2026 foi retirada do demonstrativo de cálculo de duodécimo emitido pelo executivo;

2) A partir de 2027 os valores das Receitas anuais da Câmara (Duodécimos), foram previstas com base na
média de crescimento dessas receitas nos últimos 8 (oito) anos, ou seja, de 2Ol9 a 2026, onde obteve-
se o percentual médio de 12,93%.
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VALORES PREVISTOS

2025 2026 2027 2028

RCL RS 152.923.978,000 R$ 175.073.446,89 RS 200.431.039,04 R$ 229.461.418,20

VALORES PREVISTOS

2026 2027 2028

RECEITA DA CÂMARA
MUNICIPAL (DUODÉCIMOS)

R$

6.345.001,32

R$

7.165.914,45

R$

8.093.036,91
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VALORES PREVISTOS

2026 2027 2028

DESPESA COM FOLHA DE

PAGAMENTO
R§ 3.730.141,79 RS 3.776.090,22 RS 4.r65.77r,63

DESPESA COM
OBRIGAÇÔES PATRONAIS

R$ 649.044,67 R§ 792.978,0s RS 874.812,04

Tabela 4- D s com essoal revista ara 2O26 e anos su uentes:

NOTA EXPLICATIVA

l) Em 2026 foi adicionado o impacto do projeto de lei para provimento de cargos efetivos, levando em
consideração que a posse e exercício laboral dos servidores aprovados seja realizada a partir de
dezembro.

2\ Em 2027 e 2028 foi usado o percentual de 5o/o para fazer face a possíveis revisôes ou reajustes de
saláLrios, assim como outras verbas de caráter indenizatório

3) As despesas com obrigações patronais foram apuradas multiplicando os valores da despesa com folha
de pagamento pelo percentual de 17,4% em 2026, 2loÁ em 2027 e 21% em 2028, aliquotas essas

devidas para o ente na legislação em vigor.

Rua Pedro Vêlho, 1291- CêntÍo - CNPJ: 08.392.946/0001-52
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Tabela 5- Limites de gastos com pessoal previstos ne constituição federel e lei de responsabilidade
fiscal.

\OTA EXPI,ICATIVA

l) O limite de despesa com pessoal previsto na Constituição Federal é obtido através da razão entre a
despesa com folha de pagamento do exercício e o valor recebido de receitas(duodécimos), sendo que
este nào pode ultrapassar 70Yo.

2) O cátculo do limite de despesa estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal é obtido pela soma do
total de gastos com folha de pagamento, com as despesas com obrigações patronais, dividida pela RCL
(Receita Corrente Líquida) do município, nào podendo ultrapassar o limite nuiximo de 6%.

Tabela ó- Percentual da receita em rela com a des sâ com essoal e auxilio aümen o

NOTA EXPLICATTVA

O cálculo foi obtido somando-se o valor da despesa com folha de pagamento, obrigações patronais e auxilio
alimentação, contontando com o valor da receita preüsta para o período.

Rua Pedro Velho, 1291- Cêntro - CNPJ: 08.392.946/0001-52
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VATORES PREVISTOS POR

PERIODO

TRANFERÊNcrAs

RECEBIDAS

uMtrE MÁxrMo a
SER GASTO COM

PESSoAL (7cl6)

UMIÍE DÉ 7096

DA

coNsÍrrurÇAo
FEDERÂt

INSS PATRONAL

UMITE DE 6%

EM REI,AçÃo

A RCL ART.

2d LRF

2026 RS 6.345.001,32 R$ 4.441.500,92 RS 3.730.141,79 58,79vo R§ 649.044.67 2,50v.
2021 R.$ ?.165.91435 R$ 5.01ó.140.12 Rr 3.77ó.090.22 52,',10% R$ 792.978.05 2,28%
2028 RS 8.093.036.91 Rt 5.665. r25,84 Rs 4.165.771,63 51,41% R§ 874.8 t2.04 2,20%

2026 R$ 6.34s.001.32 5.t47.0a7,23RS 8L,L2% Rs 1.197.920,09

2027 RS 7.165.914,45 5.326.7t9,22RS 14,33% Rs 1.839.195,23

R§ 8.093.036,91 5.878.665,05RS 72,@% R5 2.21.4.37t,86

Site: www,camarapaudosferros.rn,Ãov.br I E-mail: contato(9camarapaudosf erros.rn.tov.br
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PESSOAL NO
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PERIODO RECEITA PERCENTUAL SOBRATMEOAL UXS N oÃAALIADE P5 ESPc/

2028
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3- Conclusão

A despesa com pessoal atende ao exigido pelo artigo 20 inciso III, da Lei Complementar
101/2000, que o gasto com pessoal não pode ultÍapassar 67" (seis por cento) da receita corrente
líquida do município, onde no caso em tela foi obtido percentual inferior a 3%o(três por cento)
pÍrra o ano de 2026 e anos subsequentes (tabela 5);

Atende ao exigido pela constituição federal, 
^Ít. 

29-A § 1", não ultrapassando os
7ooÁ(setenta por cento) da receita da Câmara com folha de pagamento para 2O26 e para os
exercícios subsequentes (tabela 5), conforme prelecionado na Lei.

Na proposta orÇamentária de 2026 evidenciada na tabela 1, não há dotaçào fixada sufrciente para fazer
face às despesas com folha de pagamento e obrigações patronais (tabela 4), sendo necessário abertura de
crédito suplementar no valor de R$ 141.765,04 e R$ 13.457,12 respectivamente, para cobrir o montante de
despesa prevista em 2026.

Em relação as finanças da Câmara, os gastos com pessoal, despesas patronais e auxilio
alimentação atingiram os percentuais de 81,12%o em 2026,74,33yo em 2027 e 72,64Yo em 2028
em relação as receitas previstas para o período, indicando comprometimento elevado de
recursos orçamentários e financeiros no ente, conforrne pode ser observado na tabela 6 e nas
memórias de cálculo anexa a esse estudo.

Diante de tudo que foi exposto e de acordo com as projeções realizadas é possivel a realização do
concurso para provimento de cargos efetivos conforme projeto de lei n" XXX, desde que seja feita
suplementação orçamentária no elemento de despesa 3.1.90.1I vencimentos e vantâgens de pessoal e no
elemento 3.1.90.13 obrigaçôes patronais, além disso é importante destacar que o impacto orçamentiíÍio e
financeiro causado é elevado e deixa margem inferior a 20o/o da receita de 2026, cerca de R§ 1.197.920,09,
sendo assim insuficiente para realizaçâo do PCA (Plano de Contrataçâo Anual) que é de R$ 1.650.238,54
conforme publicação na transparência da Câmara Municipal.

Desse modo é imprescindível manter margens seguras de gastos para saúde financeira do ente e a
observância aos princípios da continuidade e eficiência, inerente a administração pública. Este estudo não
possui poder vinculativo para tomada de decisões, devendo ser utilizado como ferramenta auxiliar no processo
de análise e planejamento. Ele oferece uma visão detalhada das possiveis implicações financeiras e

orçamentárias, servindo como base para um entendimento mais claro dos cenários previstos, porém a decisào
final deverá considerar outÍos aspectos, como a prcvisâo de contratações futuras, que não estão totaünente
abrangidas por esse estudo.

Pau dos fenos RN, 19 de Maio de 2026

Denilson da Silva Ramos
Contador

Franklin Allan Figueiredo Lobo Maia
Diretor de Finanças

Rua Pedro Velho, 1291- Cêntro - CNPJ: 08.392.946/0001-52
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